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RATrFrco a inexigibiridade de ricitaçâo para contratação do L L B EDrroRA E
REPRESENTAÇOES LTDA - ME, inscrita no cNÊl sob n. 27.776.57s/oooí-s7, sediada na
Rua senador Bernardo sobrinho, í í 13 b - euadra 41 Lote 24g - poço - Maceió/AL, para
aquisiçáo de livros literários paradidáticos, referente ao pRoJETó ALAGoAS AFRo-
CULTURAL, destinados aos alunos matriculados na Rede de Ensino do Município de
Canapi/Al, de acordo com o Art. 74, inciso l, da Lei 14.13312021.

PREFEITURA MUNICIPAL

TR-ÀNSPARÊxcta . TRÂà^LHO E PROG,RESSO

RATIFICAÇÃO

TNEXtGTBtLtDADE DE LtCTTAÇÃo

napi/Al, 03 de set bro de 2024

Vinícius José Mariano de Lim
Prefeito

?

Av€nida Joaquim Tetê. 336 - Cenrro _ CANAPI/AL _ CEp: 57530_000
cNPJ No 12.367.892/0001-42
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organização sujeita às sançôes indicadas abaixo. sem prejuízo de
ouÚas prer tstas na legtslaçào vtgente:
Advertênciâ forÍnali
Muka de 0,3% (três décimos percentuais), calculadâ sobre o valor
total do termo;
Multa de 0,57o (cinco décimos percentuâis), câlculadâ sobre o valor
total do termo;
Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valo r roral do
termoi
Especificamenle quanro às hiÉteses descritas abaixo, a futura
organização csiará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à
Administmçâo, consideradâs a nahrreza e a gravidâde dj inÍiacão
comettda: âplicaçàoda sançãopre!istâ naalinea..a., do item l0.l:
Reincidência em falhas ou iÍÍegularidades jâ punidas com adveÍênciâ
fonnal: aplicação da sanção previstâ na âlínea.d,,do item 10.1, por
ocorrência;
Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes dâquelas
indicadas no item anterior. a Adminisnaçâo poderá aplicar à futr.rra
organizaçào quaisquer das sanções listadas no item 10. i, consideradas
a hatureza e a gravidade da infração cometida e sem prcjuizo da
responsabilidade civil e crinlinal que seus atos ensejarem.
As multâs previstas nestâ cláusula, caso sejam aplicadas, serão
descontadas por ocasião de pagamentos funrros ou sirào pagas por
meio 

.de Documenm de AÍecadação Municipal (DAM) p"U- n n *v organização no prazo que o despacho de sua aplicaÇâo determinar.
As sanÇôes llyadas nestâ Cláusula seráo aplicâdâs nos aulos do
processo de gcstâo do termo, no qual será ass€gurado à organização o
contraditório e a ampla defesa.

l l.l Ain
conforme

execução tolâl ou parcial deste termo enseia a suâ rescisão.
disposto nos anjgos 77 a 80 dâ Lei n..8.ô66/sl.

I I.CI,Át]SLI,A I)ECIM A SEGUNI)A _ t)A RESCIsÃo

ULA IM E D
(:;ER,\IS

rcnovaçâo ou renúncia e nem afetaú o

I 1.2 A rcscisâo deste termo pode ser:
I 1.2.1 Deremrinada por ato unilateml e escrito do municipio, nos ctr-sos
cnumerados nos incisos I a XII e XVII do artigã 78 da Lei
mcncionada. notificando-se a organização com a antecedência. exceto
quanto ao inciso XVII;
l1.2.2Amigável, por âcordo entÍe as partes! rcduzida a termo no
proce.sso de Convênio, desde que haja conveniêdcia para o municipio;
I l.2.3Judicial. nos tennos da legislaçâo vigente sobre a maÉria.
11.3 A rescisào adminisrrativa ou amigável deve ser precedida de
autorização escrita e fundamentâdâ da autoídade competente.
I l.4os casos de rescisào devem ser formalmente moti;ados nos autos
do processo, assegurado o contradilório e a ampla defesa.
I 1.5 A organização recôúece todos os direiloi do município em caso
de eventual r€scisão do termo.

12. Quaisquer omissões ou lolerância rie uma das paÍes, no exigir o
estito cumpÍimento dos termos e condiçôes deste Termo oi ao
exercer quâlquer pÍerrogativa dele decorrente, nào constiruirá

â quâlquir tempo
dircito das partes de exercê-lo

- DO FORO!3- C USUt-A Í) I,]CIMÂ O I]ARI'A
13.l As questões
possam ser did
julgadas no Foro
sobre qualquer ou

decorrentes da execução deste Instrumento que não
midas admtntstrallvamenle serào processadas e
da CoÍlalca de Mala Crande/Al. que prevaleccrá

tro, por mais privilegiado que seja.

PaÍa frrmeza e 
-validade 

do que foi pactuado, Iavra_se o presente
,nslrumenlo.em 2 {duast vias de igual teor e forma. para qrá arn aum so clerlo, as quais. depois de Iidas. sào assinadas pelos
rcpresentantes das partes,

Canapi/Al, 2t de agosro de 2024.

VIA']CIAS JOSÉ MÁRIÁNO DÊ LIMA
Prefcito Municipal, de Canapi

Secretaria Municipal de Cultura
.,4ÀN MENDONÇA YILLAR
Secretário (â) Municipal

MÁNOEL MESSIAS DE ALCÁNTARA FÊRREIR4
IBcneficiário]

Publicado por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro

Códtgo IdÉntiÍicador:89D I B27C

SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCÀCAO
RA.TIFICAÇÃO

RÁTIFICAÇÀO

INEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÀO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para conlratação do C. R.
L. LINS EDITORA - ME, inscÍira no CNPJ sob n" 25.1 t6.E2?/0001-
96, sediada na Av. Rui Palmeira. n.22 ponrâ Verde - Maceió/ÂL.
para aquisição de livros literários paradidáticos, referenre ao
PROJETO LER ÂLAGOAS PARA OS ALUNOS DO I'AO 5'
ÀNO, destinados aos alunos matriculados na Rede de Ensino do
Município de Canapi/Al, de acordo com o An. 74. inciso l, da Lei
I 4 .t 33 /2021 .

Cânâpi/ÀL, 03 dê seÍ€mbro de 2024

VINÍCIAS ,IOSÉ MÁRIÀNO DE LIMÁ
Prefeito

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identificador:FE64l E8 I

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÀO

RATIFICAÇÀO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO

RATIFICO a ine\igibilidade de licirâçào para conrraraçào do L L B
EDTTORA E R"EPR-ESENTAÇÔES LTDA - ME, ioscTila no CNPJ
sob n'27.776.575/0001-57, sediâda na Rua Senador Bemardo
Sobrinho, I I t3 b - Quadra 4t U)re 249 - poço - Mâceió/Al, para
aquisição de livros literários paÍadidáticos, referente ao pROÉTO
AIÁGOAS AFRO-CULTURAL, destinados aos alunos matriculados
na Rede de Ensino do Município de Canapi/Al, de acordo com o Art.
74, inciso I, da I*i l4.I33l212l.

CanapVAL,03 de setembro de 2024

YINÍCIUS JOSÉ MÁRIANO DE LIMÀ
Prefeito

Publicado por;
Gilmo Malta de Menezes

Código IdeítiÍicador:0D99B I ED

FUNDO Df, SEGURIDAIIE SOCTAL DO SERV. PUB.
MUN-ICIpAL - FUNSERp

CONCESSÀO DE APOSENT{)ORIÀ VOLUNTÁRIA DE
SERr'IDOR.

PORTARIA N" OO8/2024

Dispôe sobre a concessão de
VOLIINTÁRIA de seú.idora.

APOSENTADORIA

O PreÍêito do Município de Chã pret& Estado dê Alagoâs) lto uso
de suas atÍibuiÇões legais, e com fulcro da Lei Orgânica'iúuíicipal e
da l-ei Municipal n,665/2022:

7
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 120/2024

TNEXTGTBtLtDADE DE UCTTAçÃO Ne 5412024

PROCESSO Ne 2202 4270A020

O MUNICíP|O DE CANAP|/AL, com sede na Av. Joaquim Tetê, ne 336 _ Centro,

canapi, Alagoas, inscrito no cNPJ sob o ns 12.367.892/oool-42, neste ato representado por seu prefeito,

sr. vinícius José Mariãno de Lima, brasileiro, no usô de suas atribuições legais, devorantê denominado

SiMPIESMENTE CONTRATANTE, E A EMPTESA T t B EDITORA E REPRESENTACOES LTDA, iNSCritE NO CNPJ

soh ne 27.776,57510001-57, sediada na Rua senador Bernardo sobrinho, ne 1113 B - poço- Maceió/AL,

emâil: editoragrio@gmail.com, representada pelo sr. Luiz Laert Bezêrra, doravante denominada

CONTRAIADA, firmam o presente Contrãto de Fornecimento de Livros literários paradidáticos,

devidamente autorizado pelo Processo de rnexigibilidade ne s412024, que se regerá pela Lei ns

14.133, de 07/04/2027, arterâções posteriores e demais regisrações pertinentes, bem como peras

cláusulas e condições sêguintes:

CúUsUtA PRIMEIRA - oBJETo CoNTRÀTUAT
1.1. Contratação de emprêsa espêcializada para aquisição de livros literários paradidáticos, referente ao

PROJETO ATAGOAS AFRO-CULTURA|- para âquisiçãô da obra ZUMBI PASSOU pOR AeUt, destinadôs aos

alunos do ensino fundamental r, I e EJA matriculados na Rede de Ensino do Município de canapi/AL.

cúUSULA SEGUNDA - Do REGIME DE ExEcUÇÂo
2.1. O regime de execução do presente Contrato será mediante o fornecimento do material descrito na

planilha abaixo, no prazo máximo de 2O(vinte) djas.

cúusurA TERcEtRA - DA ExEcuçÂo E Dos pRAzos

3.1. O fornecimento do objeto ocorrerá de forma total ou fracionada.

3.2. os pedidos serão rearizados pera secretâria Municipâr de Educação do Município de
Canapi/AL.

3.3. O prazo parâ entrega dos livros didádicos, será de até 20 (vinte) dias.

3.4- A entrega dos materiais deverá ser realizada na sede da Secretâria de Educação_

CTAUSULA QUARTA - DO RECEBIMCNTO

4.L' o responsável pero recebimento do objeto deverá atestar a quaridade ê quântidade dos

materiais, devendo rejêitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especiíicado no Termo de

Avenida .loaquim Tetê, 336 _ Centro _ CANAPt/AL _ CEp: 57530_OOO
cNPJ Ns 12.367.892/0001_42
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Referência.

4.2. o objeto será recebido de forma provisória e definitiva pero fiscar e/ou gestor do contrato.
4.3. O recebimento provisório se dará no momento da êntrega, de forma sumária;

4.4. o objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o rêcebimento provisório;

4 5' se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues emdesacordo
com a proposta, com defeito/má quaridade, fora de especificação ou incompretos, após a notificação por
escrito à CoNTRÂTADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

4 6 o contrâtado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços ou materiais que não estiverem em conformidade com as especificações constântes no Termo
de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições.

4'7 ' o prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejâm em desacordo com as
especificações será de até 05 (cinco) diâs contados da notificação do fornecedor.

4'8' o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a Íesponsabilidade civil pela solidez ê pela
segurança da obra ou serviço nem a rêsponsabiridade ético-profissionar pera perfeita execução do
contrâto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrâto

CúUSUtA QUINTA - DA GÂRANTIA

5.1. A garantia serã de no mínimo:

5.1.1.

5.1.2.

5.2.

30 (trinta) dias, no caso de fornecimento de produtos não duráveis;

90 (noventa) dias, no caso de fornecimento de produtos duráveis.

A responsâ bilidade e todos os custos pera retirada do produto em caso de acionamento da
gârantia sâo do fornecedor

CúUSULA sExÍA - DA QUANTIDADE E5TIMADA E VAIoRES

6'1 4 quantidâde estimada de rivros livros riterários paradidáticoss a ser entregue aos
estudantes, será a que consta na tabela abaixo:

a

I

ACERVO ALAGOAS AFRO.CUI.TURAL 2024
LIVRO QTD VALOR UNITÁRO VALOR TOTAL

ZUMBI PASSOU POR AQUI 1.200 uN rD Rs 79,00 Rs 94.800,00

6.2.
reois).

o valor total de desp)esds pota o controtoção é de g4.800,0o (noventa e quotro mir e oitocentos

Avenidâ ioaquim Tetê, 336 - centro _ CANApt/At _ CEp: 57530 000
cNpl Na 12.367.892,/0001_42
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6'3 4 estimativa de despesa foi calculada com base no número de alunos matriculados nas escolâs

municipêis e na quantidade de rivros que cada aruno deverá receber no ano retivo.

6.4. A quantidade poderá variar câso ocorram novas matrículas durante o ano letivo, ocasião em que
será formarizãdo têrmo aditivo, com observânciâ ao disposto de artigo 125 da reifederar 14.L333/2027.

CúUSULA §ÉTIMA - Do PAGAMEITITo

7't. o paSamento será rearizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto ou da
prestação se serviço, mêdiante apresentação da nota fiscal;

7.2. Caso o objeto seja recusâdo por êstar em desacordo com as especificações, o pÍazo para
pagamento será contado a partir da data de substituição ou adequação do bem e/ou serviço;
7.3. A conta corrente deverá estar êm nome da CONTRATADA.

7'4' Nenhum pagamento será efetuado à C.NTRATADA enquanto pendente de riquidação, quarquer
obrigação que lhê for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência
referente à execução do obreto contratuâr, sem quê isso gere direito ao preito de reajustamento de preços
ou à correção monetária.

cúusutA otTAvA - REcuRsos oRçAMENTÁRtos

81 A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato, de acordo
com â dotação orçamentária:

Unidade: 0551- Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática:4013 - euota Municipal do Salário Educação
Funcional Programática: 4or'9 - Manutenção das Ações do Ensino iundamentar - FUNDEB 30%
Funcionâl Programática: 4023 - Mânutenção das Ações do Ensino de Jovens e Adultos _ FUNDEB 30%
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material permânente

cúUsUtA NoNA - DA VIGÊNcIA E PRoRRoGAçÃo

91' o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, onde poderá ser prorrogado nos termos
do artigo 107, da Lei Federâl t4.t3g/2t.

9.2. Eventuais artêraçõês contratuais obedecerão ao disposto neste contrato e no artigo 124 e da Lei
Federal ne f4.7333 / 2027.

cúUsUtA DÉcIMA - Do REA"IUSTE

l0'L os valores constantês dêste contrato serão reajustados pela variação do lNpc (Índice Nacional de
Preços ao consumidor) ocorrida no perÍodo ou, na hipótese de extinção desse índice, por outro que venha
a substituí-lo, observado o interregno mínimo de 1(um) âno, com data-base vincurada à datada
apresentaçâo da proposta ou do orçamento a que ela se referir, de acordo com os art. 92, V, c/c os s§ 79
e 8e do art. 25 da Lei ne 74.733/2O2t-

Avênida,oaqúrm ÍeÉ;i.r1;i::1:;r%xâij1- - cEp: s7s3o-ooo
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cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÕES

1.1.1. Constituem obrigeções da CONTRATADA

a' Após a convocâçâo, rearizar a assinatura do contrato no prazo estabêrecido, sob penade apricação
das sanções previstas;

b. Cumprir todas as obrigações constântes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto;

c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;

d' Entregar o (s) obieto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na forma,nos locais
e dentro do prazo determinâdo;

e- Manter, durante toda execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações por era

assumidas, todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f' Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução do objeto;
g. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, o
obieto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais e produtos nela empregados;

h lndicar, por escrito, o nome, o terefone e o e-mair do preposto que será responsáver por rearizar
e receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrâto;

i' Responsabirizâr-se peros danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
dâ execução do objêto;

j' Responsabilizar-se pelo pagâmento dos encargos tributários, sociais, fiscais, trãbalhistas,
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultântes do fornecimento do obieto;
k' Exigir dos órgãos requisitantes, a soricitação e a respectiva Nota de Empenho para a efetiva
liberaçâo dos materiais e pÍodutos solicitados;

l. Responsabilizar-se pelo envio e frete dos materiais e produtos.

l7-2. Constituem obrigações da CONTRATANTE

a' oesignâr servidor para exercêr a funçâo de fiscarização e acompanhamento da execuçâo da ata
de registro de preços e/ou contrato;

b' Receber o objeto no prazo e condições estaberecidas no Editar e seus anexos;

c verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentê
com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de âceitação e recebimento definitivo;

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 _ Centro _ CANApt/At- _ CEp: 57530-OOO
cNPJ N4 12.367.892/0001,42
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cúusurA DÉctMA SEGUNDA - FrscAUzAçÃo

12.L. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto

Municipâl 06/2024, que "Regulamenta o § 3e do art. 8e da Lei ne 14.133. de 1s de abril de 2021, para

disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de atividades de agente de contratação,

membro de comissão de contrâtação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da

administrâção pública municipal direta, autárquica efundacional".

12.2. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao prepostoindicado pela

contratada.

CúUSUIA DÉcIMA TERcEIRA - DAs ExTINçÃo

13.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurâdos o contraditório ê a ampla defêsâ, âs situações descritâs no art. 137 da Lei

ns 74.733/2021.

13.2. A CONTRATADA terá direito à êxtinção do Contrato, em caso de atraso superior â 2 (dois) meses,

contados dâ emissão da nota fiscâ|, dos pagamentos ou de parcelas dê pagamentos devidos pela

CONTRATANTE, por despesas relativas aos fornecimentos, conforme previsão contida no art. 137, s2e, lV,

da l-ei nq 14.133/2021.

13.3. Na hipótese referida no §1e, acima, a CONTRATADA poderá optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas, consoante facultado no art. 137, §3s, ll, da Lei e 14.133/2021.

cúUsUI.A DÉcIMA QUARTA - DA§ INFRAçÕEs E sANçõEs ADMINIsTRATIvAs

14.1. A CoNTRATADA será responsabilizada âdministrativamente pelas infrâçôes previstas noart. 155da

Lei ns 74133/2L, podendo ser âplicada(s) ao responsável a(s) seguinte(s) sanção(ões), de acordo com o

ârt. 156 do referido diploma legal:

â. Advertência;

b. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o vâlô do contrato;

c. lmpedimento de licitar e contrãtar;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57S30-OOO

cNPJ Np 12.367.892/0001-42

d. Comunicar à contrâtada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital;

f. Emitir â Solicitâçâo e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para que êfetue â

entrega do bem ou pÍestação do serviço,
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d. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar;

cúUSUTA DÉCIMA QUINTA - VINcUtAçÃo Ao TERMo DE DISPENsA DE LIcÍTAçÃo

15 1 4 presente contratação vincula-se ao Processo ns 220242708o20, tnexigibilidade de Licitação n-o

s4/2024.

cúusut A DÉoMA sExrA - rEGtsrAçÂo ApucÁvEL

16.1. Aplicam-se à execução deste contrato â Lei Federar ne 14.133, de 1e de abrir de 2o21,no que couber,
os preceitos de Direito público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as

disposiçôes de Direito privado.

cúUsUtA DÉcIMA sÉÍIMA - Do FoRo

22.!. As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e
condições deste contrato e seus anexos, e eregem o Foro da sede da CoNTRATANTE, para a sorução de
questões dêcorrentes deste instrumento.

22'2' E, por estârem justas e contratadas, ravra-se o presente termo de contrâto, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produzâ os devidos efeitos, assinado na presença das testemunhas abaixo
nomeâdas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obrigações.

Canapi/A1,03 de setembro de 2024.

LIL
7Vinícius José Maria

Prefeito
no de l-ima

MUNICÍPIO DE CANAPI/AL
Contratante

Iuiz

ln

Silva

ucAçÂo

LLBEDITORAE A$iíado dê íolma digitâlpor L L

R_EPR E-S ENTACO E 5 8TÊolroRAt REPBESENTACoE5

LIDA:27776575OO0157 oaaos. :o:r.os.oa og oa.:o -o}oo.

Luiz Laert Bezerrâ
Representante Legal

L L B EDITORA E REPRESENTACOES LTDA
Contratada

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro -CANAPt/At- _ CEp: S753O,OOO
cNPJ No 12.367.892/0001_42
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SECRETARIÀ lIIT]NICIPAL DE EDTICACAO
EXTRATO DO CONTRATO N' I19/2024

Panes: PREFEITTÍRA MTTNICTPAL DE CANAPVAL E C. R. L.
LNS EDITORA - ME, inscrita no CNPJ sob n" 25.116.827i0001-96

EXTRATO DO CONTRATO N' I I912024

Inexigibilidade n" 53/2024

Fundamenb Legal: Aí. 74, inciso l, da Lei 14.133/2021

Objeto: ContrataÇão de empresa especializâda para aquisiçâo de liwos
litenirios paradidáticos, referente ao PROJETO LER ALAGOAS
PARA OS ALUNOS DO l'AO 5'ANO, destinados aos alunos
matriculados na Rede de Ensino do Município de CanapíAL

Valor Global: R$ 131.596,00 (cento e trinta e um mil quinhentos e

noventa e seis reais)

VIGENCIA: l2 (doze) meses

FIRMADO EM: 03i09/2024

SIGNATÁRIOS: Vinícius Jose Mariano de Lima e Claúdia Regina
I ^rs I ins

v Publicado Por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiíicador:0E9E42B5

SECRETARIA TTUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N' I2Ol2024

lnexigibilidade n' 54/2024

Fundamento Legal: AÍ. 74, inciso l, da Lei l4.l33l2$2l

PaTtes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL E L L B
EDITORÁ E REPRESENTAÇÔES LTDA - ME, iNSCTiIA NO CNPJ
sob' 27.776.575/0001-57

Objeto: Contratação de empresa especializ-ada para aquisição de liwos
liteáriôs paradidáticos, referente ao PROJETO ALAGOAS AFRO-
CULTURÂL, destinados aos alunos matriculados na Rede de Ensino
do Muricipio de Canapi/Al

rr Global: R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais)

VIGENCIA: l2 (doze) meses

FIRMADO EM: 0l'0s/2024

SIGNATARIOS: Vinícius José Mariano de Lima e Luiz Laerte
Bezelm

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezcs

Ctódlgo ldentilicedor:g I 94 I CC4

E§TADO DE ALAGOÀS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÂ PRETA

VALQUÍRIÁ LÍMA DA SILVA
Agente de Contratação / Pregoeira
Ponaria n". 0503-002/2024

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código IdentiÍicador:D0803AF0

Sf,CRETARIÀ MUMCIPAL DE ASSI§TÊNCIA SSOCIÀL
AVISO DE DISPENSA ELf,TRÔNICA

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIRO SECO

COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO
TERMO ADITIVO CONTRATUÂL DE VAI,OR

Termo Aditivo de valor do Contrato Administrativo n' 66/2021,
referente â Concorrência n'O3l2O21 que, entre si celebram, a
Prefeitura Municipal de Coqueiro Seco e a empresa SOLUÇAO
coNsTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA. com o CNPJ sob n'
39.808.83 5/0001-08. Objetivo: O valor do contrato originário é de R$

1.083.536,34 (Um milhão, oitenta e três mil quinhentos e trinta e seis

reais e trinta e quâtro centavos), sorá aditada ao valor original, a

porcentagem de I3,88% no valor de RS 150.354,94 (Cento e

cinquenta mil ftezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro
centavos), passou a ser R$ 1.233.891,28 (Um milhâo, duzentos e

trinta e três mil oitocentos e noventa e um reais e vinte e oito
ceotavos), a paíir da dâta de assinatura. Esse termo aditivo tem como
base legal o artigo 65 da Lei Fedctal 8.666/93. Assinatura: Maria
Decele Damaso de Almeida - Prefeita e João Clâudio SaÍmento da
Rocha Baros - Contratado.

Pübllcado por:
Ana Maria SoaÍes da Silvâ

Código ldetrdlicador:B l3BE098

k

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PI-ÀNEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

AVTSO DE LICITAÇÃO

o Municipio de Chã Preta, Estado de Aagoas, toma público pam
conhecimento dos interessados que realizará Pregão Eletrônico N'
05/2024 - Processo Administrativo N'0827002/2024. Tipo: Maior
Desconto. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo
de combustivel (gasolina comum e óleo diesel S-10), para abastecer a
íiota veicular do Municipio de Châ Preta/AL. Modo de disputa:
Aberto. Inicio de recebimento das pÍopostas: th do dia 1310912024.

ESTÂI'O DE ALAGOA§
PR.EFEITURÀ MUMCIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

OBJETOi CONTRÁTÀÇÃO D[ E]!TPRESÀ ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO DE \'ÂTERIAIS E EQUIPÀMENTO§
Df, INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

u *r'.diarionrunicipal.corn.brranra ll

EXTRATO DO CONTRATO N" I2Ol2024

Fim de recebimento das propostas: th do dia 25/0912024. Início da

disputa: th3omin do dia 2510912024. Local e consultas ao edital: no
site www.bnc.org.br.
Demâis informaçôes estào disponiveis aos inteÍessados na Sala de

Licitações, na Rua Aureliano Teixeira. s/n, cidade de Chã Preta,

Alagoas, CEP: 57760-000 das 08h às l5h, ou pelo e-mail:
cplchapreta@gmail.com.

Chã PretrAL. de I I de setembro de 2024.

DISPENSA ELETRÔNICA N" OO7.2O24.FMAS - PTOCCSSO

Administrativo N" 0806012.2024. Tipo: Menor Preço Por item -
Objeto: Objeto: Aquhição de brinquedos. Data./HoniLrio: lt DE
SETEMBRO DE 2024, drs 09:00h às l5!00h. Horáío de BrÀsíliâ.

O edital encontra-se disponivel no site hnp://wltrw.bnc.org.br; PNCP

https://www.gov.br/pncp/pt-br,
hftp://www.prefeituramunicipaldechapreta.al.gov.br; na sede da CPL.
situada na Ruâ Dr. Chico Teixeira, I15, Centro, Chã PretdAL, das 08

às 12 horas em dias úteis, e mediante solicitação enviada iro e-mail:
cplchapreta@gmâil.com.

.,OSÉ CICERO CORREIÁ
Âgente de CoÍrtratsção

Publlcrdo por:
Jose Cicero Correia

Códlgo ldentilicrdor:E92C9F84

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS


